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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

DECRETO 016/2015 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

 
Decreta luto oficial no município de Riacho dos 

Cavalos e adota outras providências. 
 
  O Prefeito Constitucional do Município 
de Riacho dos Cavalos, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas pelo Art. 49, inciso XIII da Lei Orgânica do 
Município e, 
 
  Considerando o inesperado falecimento da 

Senhora MARIA FEITOSA VAZ, ocorrido ontem, dia 
15/11/2015, nesta cidade. 
 
  Considerando os relevantes serviços 

prestados pela falecida e seus familiares ao Município de 
Riacho dos Cavalos em face de suas atividades cartorárias 
e voluntárias; 
 
  Considerando o alto grau de amizade que o 

mesmo constituiu em vida com pessoas dos mais diversos 
segmentos da sociedade Riachense; 
 
  Considerando que seu falecimento deixou a 

cidade de Riacho dos Cavalos completamente 
consternada. 
  
 D E C R E T A: 

 
Art. 1°. Fica DECRETADO luto oficial por 03 (três) 

dias em todo o território do Município de Riacho dos 
Cavalos, em homenagem a Senhora MARIA FEITOSA VAZ. 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Art. 3º. Ficam Revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

 
 

 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DP00012/2015 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DP00012/2015, que objetiva: CONSTRUÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 
DA COMUNIDADE RURAL CAATINGA DOS ANDRADES, 

OBJETIVANDO AMENI; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: FRANCISCO DE ASSIS A DE 
ANDRADE EIRELI - ME - R$ 34.636,52.Riacho dos Cavalos - PB, 
16 de Novembro de 2015.JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO - 

Prefeito Constitucional 
  
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
                                                                                         
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA DA COMUNIDADE RURAL CAATINGA 
DOS ANDRADES, OBJETIVANDO AMENI. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00012/2015. 

DOTAÇÃO: Rúbrica Orçamentária: 20.0717.512.021.1021-
4.4.90.51.00 Recursos Ordinários 
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 

Cavalos e: 
CT Nº 00087/2015 - 16.11.15 - FRANCISCO DE ASSIS A DE 
ANDRADE EIRELI - ME - R$ 34.636,52 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00012/2015. 

OBJETO: CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA DA COMUNIDADE RURAL CAATINGA 
DOS ANDRADES, OBJETIVANDO AMENI. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Agropecuária, Abastecimento e 
Recursos Hídricos. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 16/11/2015. 

 


